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O Vereador Mika, da Câmara Municipal de Chapadão do Sul, dispensadas as formalidades
regimentais, encaminha a presente MOÇÃO DE APLAUSOS Aplausos ao advogado Alexandre Leonel
Ferreira, profissional de reconhecida atuação no cenário jurídico nacional, cuja trajetória tem como
ponto de origem e desenvolvimento a cidade de Chapadão do Sul.
 

Naturalmente vinculado ao município, onde mantém sede física de seu escritório e parte significativa
de sua equipe, Alexandre Ferreira construiu, ao longo de mais de 15 anos de atuação, uma carreira
sólida no Direito do Trabalho, acumulando expressivos resultados práticos, com mais de 5.000
processos conduzidos e mais de 10.000 audiências realizadas.
Atualmente, destaca-se como o advogado trabalhista mais seguido do Brasil nas plataformas digitais,
reunindo mais de 6 milhões de seguidores, o que evidencia não apenas sua autoridade técnica, mas
também sua capacidade de democratizar o acesso à informação jurídica, levando conhecimento de
forma clara e acessível a milhões de trabalhadores em todo o país.
Sua atuação transcende os limites territoriais do município, alcançando abrangência nacional, com
atendimento a clientes em todos os estados do Brasil, sem, contudo, romper os laços com Chapadão
do Sul. Mesmo residindo atualmente nos Estados Unidos, onde aperfeiçoa os seus estudos, mantém
estrutura ativa na cidade, gerando empregos, fomentando a economia local e projetando o nome do
município em âmbito nacional e internacional.
Além de sua atuação jurídica, Alexandre Ferreira também exerce relevante papel na formação e
desenvolvimento de outros profissionais do Direito, por meio de cursos, mentorias e conteúdos
educacionais, contribuindo diretamente para o fortalecimento da advocacia brasileira.
Diante desse contexto, sua trajetória representa não apenas uma conquista individual, mas também
motivo de orgulho para Chapadão do Sul, que figura como base de uma carreira que hoje se projeta
em escala nacional.
Assim, justifica-se plenamente a concessão da presente Moção de Aplausos, como forma de
reconhecimento público pelos relevantes serviços prestados à sociedade, pela excelência profissional
e pela significativa contribuição para a valorização do nome do município.
 
 

 

Sala das Sessões, 09 de Abril de 2026

Mika
Vereador(a) - PP
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